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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 126/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
01885/2026-6, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - São Paulo/SP - Fortaleza/CE, à Conselheira desta
Corte, abaixo identificada, a fim de ministrar palestra no evento  “Mulheres do Controle Externo: Desafios
Contemporâneos da Auditoria Pública”, no dia 09/03/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Soraia Thomaz Dias Victor Conselheira 2 1.394,85 2.789,70 697,42 3.487,12

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 127/2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
02197/2026-1, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
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de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Florianópolis/SC - Fortaleza/CE, à Conselheira
desta Corte, abaixo identificada, a fim de participar de reuniões institucionais da Direção da Associação dos
Membros  dos  Tribunais  de  Contas  do  Brasil  (ATRICON),  relativas  ao  biênio  2026-2027,  nos  dias
16/03/2026 e 17/03/2026, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Soraia Thomaz Dias Victor Conselheira 3 1.394,85 4.184,55 697,42 4.881,97

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2026.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 129/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995):

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 35, da Lei nº 16.920/2019, publicada no D.O.E. de 28 de
junho de 2019,  compete  exclusivamente ao Presidente  deste  TCE/CE a atribuição e  o arbitramento da
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), de que tratam os arts. 132,
inciso IV, e 135, da Lei nº 9.826/1974, observando os parâmetros das hipóteses fáticas e dos limites fixados
no Anexo X, da referida Lei;

CONSIDERANDO que  o  ATO  DA  PRESIDÊNCIA  Nº  22/2020,  publicado  no  D.O.E./TCE-CE  de
28/01/2020, instituiu o Escritório de Projetos e Processos (EPP) do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão com o objetivo de realizar as
atribuições do Escritório de Processos e Projetos (EPP) desta Corte de Contas.

I - Rubens Gustavo Nocrato Rocha - Presidente;
II - Bruno de Oliveira Carneiro - Membro;
III - Regiane do Carmo Carvalho - Membro;
IV - Francisco Sávio Sousa Nepomuceno - Membro.

Parágrafo único. Durante a vigência desta Portaria, os servidores mencionados nos incisos I, III e IV farão
jus a percepção de valor devido a título de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou
Científico (GTR), ficando obrigados ao regime normal de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta)
horas semanais, em conformidade com parágrafo 2º do art. 35 e com o Anexo X da Lei nº 16.920/2019,
publicada no DOE/CE de 28 de junho de 2019.

Art.  2º  Para  fins  da  avaliação  do  atendimento  de  seus  objetivos,  a  Comissão,  indicada  no  Artigo  1º,
apresentará ao Gabinete da Presidência, relatório trimestral de suas atividades devidamente evidenciadas, no
qual deverá constar,  em especial,  a relação e situação dos projetos estratégicos, projetos de melhoria e
inovação  de  processos,  e  o  acompanhamento  dos  processos  de  trabalho,  submetidos  ao  Escritório  de
Projetos e Processos, no período.


